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Dispõe sobre a regulamentação da
utilização dos espaços públicos, titulados
como 'Pipódromos', para a prática da
soltura de pipas, no âmbito do Município de
Fortaleza, e dá outras providências.
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EXTIO. SENHOR PRESIDET{TE DA CÂTARA TUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçóes lêgais e
regimenlais, requer a vossa Excerência que submeta à apreciaçáã desti casa
Legislativa a lndicação em epÍgrafe, a quai, depois de aprovada, áerá enviada ao
Exmo. senhor Preíêito de Foíaleza, a fim de gue a mesma retome à esta casa sob a
Íorma de mensagêm.
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AÉ ío Consistem os Pipódromos em locais específicos para práticâ da atividade
êspoÍtiva, artística e de lazer de soltar pipa.

Aú ? Os PiÉdromos deverão estar situados em árcas restritas aos participantes,
com uma distância mínima de 1.000 (mil) metros de rodovias públicas e de rêdes
elétricas, garantindo que a prática de soltar pipa seja íeita de forma sêgura para os
usuários e para a sociedade em geral.

AÍt 39 O Pipódromo seÉ administrado pelas associações de pipêiros, gue precisarão
ser devidamente constituídas, legalizadas e reconhecidas pelo Poder Público do
Município de Fortaleza, a quem caberá Íiscalizar a manutenção da ordem.

AÍt 5o A linha esportiva de competição deverá ter uma cor visível e consistir
exclusivamente de algodão, com no máximo três fios entrançados, não superior a 0,5
milímetro de espessura e ser encerada, com adesivo de origem animal ou vegetal e
abrasivo.

PaÉgrafo único. É vedada a utilização de linhas que não cumpram as especificaçóes
do capul deste artigo, bem como, linhas de nylon, fibras de metal ou qualquer material
sintético.

Art 60 Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber, esta lei.

AÉ 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DÉ,2024.
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PROJETO DE LEI NO

Dispõe sobre a regulamenlaçáo da
úilizaçâo dos espaços públicos, titulados
como 'Pipódromos', para a prática da
soltura de pipas, no âmbito do Município de
Fortaleza, e dá oulras providências.

FAçO SABER OUE A CÂMARA TIUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ 40 A prática de soltar pipa com linha espoÍtiva de competiçâo - LEC, poderá ser
realizada, exclusivamente, no interior dos Pipódromos, desde que as pessoas
possuam autorização fomecida pelo Poder Público do Município de Fortaleza.
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A pipa ou papagaio de papel, também chamada de pandorga ou raia, é um
brinquedo que voa baseado na oposiçáo êntre a força do vento e a da corda segurada
pelo operador. É composta de papel à varetas de madeira, que tem funçáo parecidas
como a das asas de um animal, sustentando o bÍinquedo no ar. Dependendo do
modelo confeccionado, podê contar com uma rabiola, que presa a 1 parte inferior,
proporciona estabilidade aerodinâmica e equilÍbrio.

Assim, nos últimos anos, com o desenvolvimento de técnicas e novos
modelos de pipa, a prática vem passando por um processo de 'esportivizaÉo',
atraindo milhares de adeptos jovens e adultos para a prática amadora e proÍissional de
soltar pipa.

Entretanto, a prática da modalidade necessita de uma local especíÍico,
notadamente pelos infelizes acidentes que vem ocorrendo nos últimos anos, como por
exemplo com linhas com cerol atingindo pedestres e motociclistas.

Nesse sentido, se Íaz necessário que seja estâbelecido um local de amplo
espaço e segurança tanto para os praticantes como para a populaçáo em geral,
evitando que quaisquer tipos de acidentes ocorram, sendo o Pipódromo, objeto da
presente proposiçáo, a soluçáo ideal para a celeuma.

Diante de todo o exposto, peço aos Nobres Pares a aprovaÉo desta
proposição, uma vez ser de suma relevância a matéria.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂÍÚARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EÍÚ
DE DE 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como escopo a regulamentaçáo da utilizaçáo dos
espaços públicos para a prática da soltura de pipas, titulados como 'Pipódromos",
consistindo em locais especificos para prática da atividade esportiva, artística e de
lazer de softar pipa.
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